
                                                                               

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA TRT6-GP Nº 83/2025, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025.

Altera a Portaria TRT6-GP n° 75/2023.

O  DESEMBARGADOR  PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  REGIONAL  DO
TRABALHO DA SEXTA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o disposto no ATO TRT6-GP nº 20, de 13 de janeiro de 2023,
republicado por determinação do Ato TRT6-GP Nº 374/2023 – DEJT 28/06/2023, que disciplina, no
âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região, o Subcomitê de Análise de Acumulação de
Cargos, Funções e Aposentadorias;

CONSIDERANDO o  contido  no  §  1º  do  Art.  2º  do  referido  Ato  TRT6-GP nº
20/2023;

CONSIDERANDO que a Portaria TRT6-GP nº 75/2023 designou os componentes
do Subcomitê de Análise de Acumulação de Cargos, Funções e Aposentadorias foi publicada em 1º
de  março  de  2023,  republicada  por  determinação  da  Portaria  TRT6-GP Nº  126/2023  –  DEJT
24/03/2023 e da Portaria TRT6-GP Nº 380/2023 – DEJT 28/06/2023), para o biênio 2023/2025 da
gestão administrativa;

RESOLVE:

Art. 1º  Alterar o inciso I do art. 1º da Portaria TRT6-GP nº 75/2023, que passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º [...]
I – Daniela Calábria Villar de Morais Guerra (titular), que atuará como coordenadora

do colegiado [...]”

Art. 2º Reconduzir para o biênio 2025/2027 os seguintes componentes do Subcomitê
de Análise de Acumulação de Cargos, Funções e Aposentadorias do Tribunal Regional do Trabalho
da 6ª Região, nomeados por meio do art. 1º, I, II e III, da Portaria TRT6-GP nº 75/2023:

I -  Sérgio Mario Do Nascimento Aguiar (suplente), representando a Secretaria de
Gestão de Pessoas;

II  -  Cristiane  Barros  De  Souza  (titular),  que  atuará  como  vice-coordenadora  do
colegiado, e Camila Aretakis Vieira De Melo Mota (suplente), representando a Diretoria Geral;

III -  Maria  Aparecida Mendonça  Toscano de Melo (Titular)  e  Camila Villa-Chan
Pereira Charifker (Suplente), servidoras do quadro efetivo de pessoal do Tribunal.



Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de 17/02/2025.

Art. 4º  Republique-se a Portaria TRT6-GP nº 75/2023, consolidando as alterações
ora promovidas.

Recife, 18 de fevereiro de 2025.

RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE E MELLO VENTURA
Desembargador Presidente do TRT da 6ª Região


